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C.A.C., 16 de julho de 1968. - José Ma
f'ia dos Santos Araújo Cavalcânti, Relator. 
- José Medeiros - Hilton de Carvalho 
Briggs - Corsindio Monteiro da Silva -
Plínio de Carvalho Werneck - Ladislau Go
dofredo Dias Carneiro Neto. 

Submeto, nos têrmos do § 3.0 do artigo 15, 
do Decreto n.O 35.956, de 2 de agôsto de 

1954, o presente parecer à aprovação do Se
nhor Diretor-Geral do DASP. 

Brasília, 23 de julho de 1968. - José Me
deiros, Presidente da Comissão de Acumu
lação de Cargos. 

Aprovo em 24 de julho de 1968. - Rai
mundo Xavier de Menezes, Substituto do 
Diretor-Geral_ 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - MILITAR - CARGO PÚBLICO 

- O militar da ativa não pode exercer cargo público cumulativa
mente com o pôsto, ainda que o cargo seja de professor. 

- Interpretaçiío do art. 94 da Constituição. 

IJEPARTAME:\TO ADMI~ISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO l'i.O 10.652-67 

PARECER 

No presente processo, o Diretor do Ser
viço de Meteorologia, tendo em vista "que 
os membros de carreiras técnico-científicas 
podem acumular com o cargo de professor, 
desde que haja correla~o de matérias e 
compatibilidade de horários", consulta o 
seguinte: 

a) Um Oficial Meteorologista da ativa 
da Aeronáutica, licenciado em Meteorologia 
pela Universidade de Buenos Aires, pode 
acumular - um cargo de professor de Me
teorologia de Escola Ofical, inclusive como 
contratado sem vínculo (Decreto n.O 57.630, 
de H-I-60)? 

b) Poderá o Oficial, COm as mesmas qua
lificações, ser contratado sem vínculo pelo 
Serviço de Meteorologi;o (Decreto número 
57.630, acima), colaborar no ensino e trei
namento? 

2. A situação dos militares quanto ao 
exercício de cargo público está disciplinada 
nos parágrafos 3_° a 6.° do artigo 94 da Cons
tituição de 24 de janeiro de 1967. que assim 
dispõem: 

"Art. 94 .............................. . 
§ 3.0 O militar que aceitar cargo público 

permanente, estranho à sua carreira, será 
transferido para a reserva, com os direitos 
e deveres definidos em lei. 

§ 4.0 O militar da ativa que aceitar qual
quer cargo público civil temporário, não ele
ti'Vo, assim como em autarquia, emprêsa 

pública ou sociedade de economia mista, 
ficará agregado ao respectivo quadro e sO
mente poderá ser promovido por antigüida
de, enquanto permanecer nessa situação, 
contando-se-Ihe o tempo de serviço apenas 
para aquela promoção, transferência para a 
reserva ou reforma. Depois de dois anos de 
afastamento, contínuos ou não, será trans
ferido, na forma da lei, para a reserva, ou 
reformad~. 

§ 5.0 Enquanto percebe remuneração do 
cargo temporário, assim como de autar
quia, emprêsa pública ou sociedade de eco
nomia mista, não terá direito o militar da 
ativa, a atribuição dêsses encargos deve ser 
pôs to, assegurada a opção. 

§ 6.° Aplicl-se tos militares o disposto 
nos §§ 1.0, 2.0 e 3.° do art. 101, bem como 
aos da reserva e reformados ainda o previsto 
no § 3.0, do art. 97." 

3. Das disposições constitucionais refe
rentes a acumulação remunerada, contidas 
no artigo 97, que, ao que nos parece, ins
pirou a consulta, apenas o § 3.0 aplica-se 
aos militares da reserva ou reformados, por 
disposição expressa do § 6.0 do artigo 94. 

4. Assim, não pode o militar da ativa, 
em face dos dispositivos constitucionais 
transcritos, exercer cumulativamente com o 
pôsto, o cargo de professor, quer seja êle 
permanente ou temporário. Por sua vez, os 
contratos com entidades públicas, equipa
ram-se a cargos para efeito de acumulação. 

5. A prestação de serviços eventuais, re
tribuída contra recibo, e sem remuneração 
certa e horário de trabalho fixo, não se 
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configura como cargo público para efeito da 
aplicação das normas que regem a acumu
lação de cargos no que diz respeito ao fun
cionário civil_ 

6. Entretanto, tratando-se de militar da 
ativa, atribuição dêsses encargos deve ser 
precedida de consulta ao Ministério respec
tivo que decidirá à luz da legislação espe
cifica dos militares e da conveniência dos 
serviços. 

7. Somos por que nestes têrmos se res
ponda à consulta. 

C.A.C., 19 de janeiro de 1968. - Ladislau 
Godofredo Dias Carneiro Neto, - Relator -

José AIeeleiros - Hilton ele Carvalho Briggs 
- Cors{ndio Monteiro da Silva - PUnio de 
Carvalho Werneck - José Maria dos Santos 
li raújo Cavalcânti. 

Submeto, nos têrmos do § 2.0 do artigo 15, 
do Decreto n.O 35.956, de 2 de agõsto de 
1954, o presente parecer à aprovação do Sr. 
Diretor-Geral do DASP. 

Brasília, 23 de janeiro de 1968. - José 
Medeiros, Presidente da Comissão de Acumu
lação de Cargos. 

Aprovo. Em 23-1-1968. - Belmiro Si
queira, Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - MILITAR 

- Em caso algum é permitida a percepção de trJs remunerações, 
mesmo que uma seja decorrente de aposentadoria ou reserva. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

l'ROCESSO 11:.° 7.039·67 

PARECER 

Pelo presente processo Sílvio da Silva, Ge· 
neral da Reserva Remunerada, consulta ao 
Chefe do Gabinete da SUNAB sôbre a possi
bilidade da percepçlio de gratificações rela
tivas a cada. um dos encargos de Diretor do 
Departamento de Assistência e Educação 
Alimentar (DEAL) e de Coordenador Geral 
da Divislio SUNAB·APP, ambos da SUNAB. 

2. Por parecer aprovado pelo Sr. Pro
curador-Geral daquela autarquia, acentuan
do-se que o custeio das despesas com a par
te da Divisão SUNAB-APP é, apenas, par
cialmente da responsabilidade da mesma, 
concluiu-se pela legitimidadé do pagamento 
de ambas 3S gratificações, sugerindo-se, na 
oportunidade, remessa do assunto para re
exame a êste Colegiado. 

3. Tendo o processo nos sido distribuí
do, propusemos, preliminarmente, diligên
cia, a fim de que fôssem esclarecidos certos 
pontos duvidosos quanto à caracterização da
queles encargos de direção, inclusive sua for· 
ma de pagamento, que não apareciam defi
nidos à vista dos elementos constitutivos do 
processo. 

4. Em atendimento, é elucidado que nos 
têrmos do Decreto n.o 56.855, de 13 de se
tembro de 1965, aquêles encargos slio re-

tribuídos sob a forma de gratificação de 
representação de gabinete, valendo trans
crever o texto legal citado, que expressa: 

"Art. 1.0 Fica a Superintendência Nacio
nal do Abastecimento autorizada a continuar 
efetuando o pagamento dos encargos de Di
reção, Chefia, Assessoramento e Secretariado 
da Autarquia sob a forma de gratificação 
de representação de gabinete, conforme Re
solução do Conselho Deliberativo do Órgão; 

Art. 2.0 Aplicar-se-á, onde couber, a dis
posição do art. 2.0, inciso 11, do Decreto 
n.o 56.597, de 1965, publicado no Diário Ofi
cial da União, de 22 de julho de 1965, rela
tiva aos elementos nlio vinculados ao Serviço 
Público; 

Art. 3.0 hte decreto terá vigetlcia a par
tir de sua publicação, e vigorará até a apro
vação das Tabelas de Cargos em Comissão e 
Funções Gratificadas da SUNAB, revogadas 
as disposições em contrário". 

5 . Dessas determinações se evidencia a 
assemelhaçlio dos encargos exercidos aos car
gos em comissão, tanto que o próprio texto 
legal prevê, em caráter transitório, apenas, 
uma fórmula de pagamento e, assim mesmo, 
até a criação formal dos cargos em comissão 
próprios e definidos e, mais, a gratificaçlio 
prevista, segundo consta de informação de 
9·6-67, contida no processo, era de ..... . 
NCr$ 500,00, o que equivale ao valor da 
época, do símbolo 4-C, que era de ..... . 




